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AVISO DO RESULTADO DA ANÁLISE DE PONTUAÇÃO / CLASSIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2018030502-ADM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE, 

através de seu presidente vem divulgar resultado da analise das propostas e 

classificação da licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N° 

2018030502-ADM, cujo objeto é Licitação para permissões para a prestação de 

serviços de transporte público individual de passageiros por taxi, pelo prazo de 10 

(dez) anos, vinculadas à distribuição de pontos de taxi, conforme disposições e 

anexos contidos neste Edital. O Presidente, juntamente com a comissão, após a 

análise das Propostas Técnicas chegou ao seguinte resultado: LICITANTE 

DESCLASSIFICADO / MOTIVOS: O licitante MAVEL FREIRE DOS SANTOS 

LIMA, está desclassificado por descumprir os itens 9.2.2 do edital (apresentar 

proposta não assinada pelo licitante); 12.3, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” 

(apresentou declarações, proposta técnica e termo de compromisso sem a devida 

assinatura, logo documentos sem validade); 12.4, alínea “a” (omitir ou não atender 

as exigências e requisitos previstos no edital e seus anexos). Considera-se ainda 

que a pontuação de “Ano de Fabricação” e “Equipamentos” não foram 

consideradas válidas para o licitante MAVEL FREIRE DOS SANTOS LIMA, devido 

ao fato de os documentos apresentados para tal constatação não estarem 

assinados. CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES: 1º ORLANDO MONTEIRO DA 

SILVA; 2º FRANCISCO ANTONIO DEIAN PINHEIRO; 3º JOSÉ NATALIO GOMES 

SILVA; 4º FRANCISCO EUDES COSTA SANTOS; 5º FRANCISCO MARDONIO 

FERREIRA MADEIRO; 6º ANA CRISTINA CANDIDO ALVES; 7º FRANCISCO 

THIAGO GOMES SILVA; 8º FRANCISCO VALTEMBERG SANTOS SARAIVA; 9º 

FRANCISCO JÚNIOR COSMO RODRIGUES; 10º ANTONIO GEOVAN FERREIRA 

MADEIROS; 11º FRANCISCO ROBERTO SANTOS ALVES; 12º MARCELO 

FERREIRA MADEIRO. A licitante ANA CRISTINA CANDIDO ALVES não teve 

computado o tempo de exercício de atividade, pois na Declaração apresentada a 

mesma informa que exerceu a atividade em General Sampaio e ainda em 

Declaração emitida pela FETAINCE – Federação de Táxi Intermunicipal do Ceará, 

diz que a Sra. ANA CRISTINA CANDIDO ALVES trabalha na permissão Nº 0014, 

sendo que no mesmo processo consta uma Declaração do município de General 

Sampaio onde diz que a Permissão/Vaga Nº 14 pertence a MAVEL FREIRE DOS 

SANTOS LIMA, logo não será considerado tempo de serviço. Conforme disposto o 

disposto no art. 109, Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações, fica 

aberto o prazo recursal. Paramoti-CE 24 de Julho de 2018. - Marcos Gerffson 

Alves Marinho-Presidente da CPL.                  


